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-+ Habilitação Jurídica 

• Ato Constitutivo; 

• Ata de Eleição de Administradores; 

Eal.~ Regularidade Fiscal e Trabalhista 

• Prova de Inscrição no Cadastro Nacional (CNPJ); 

• Prova de Inscrição no contribuinte Municipal (Alvará); 

• Prova de Regularidade da Fazenda Federal (União); 

• Prova de Regularidade ao Fundo de Garantia (FGTS); 

• Prova de Regularidade da Fazenda Estadual (SEFA); 

• Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão de Tributos Municipais); 
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• Declaração de Manter estabelecimento regular (ANEXO VII); 

•• ~ Outros documentos 

• Declaração de Cumprimento do disposto no Inciso XXXIII (ANEXO IV); 
• Declaração de Inexistência de Impedimento Legal (ANEXO V); 

PREGÃO PRESENCIAL n.º 112/2020 Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 

acolhimento institucional de longa permanência para Idosos em situação de vulnerabilidade, a se realizar no 

dia 08 de janeiro de 2021 às 14hOOmin, na Prefeitura do Município de Mercedes - PR. 
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~1Am:tiIE'BERT Escrevente 

CNPJ No 76 883370/00 86 Regislro Civil, NQcimento6. Casamentos. Óbitos •• O 1- Nova Santa Rosa Paraná 

Aprovado em AGE conforme ATA n° 78/2018. 

PREÂMBULO 

A Sociedade Beneficente Lar Belém é uma associação civil, de caráter beneficente de 
assistência social, sem fins lucrativos, com atuação predominante na área da saúde e com 
atuação complementar na assistência social através do atendimento a idosos, fundada em 
06/01/1973, com autonomia jurídica própria, constituída por membros integrantes da Igreja 
Sociedade de Cristo, CNPJ 75.947.085/0001-19, com Estatuto Social atual devidamente 
registrado no 1° Oficio de Registro de Pessoas Jurídicas da Comarca de Toledo, Estado do 
Paraná, sob o n° 164, em 06 de junho de 2011, Livro B, APJ94, Averbação n° 40, com sede 
em Nova Santa Rosa, no Estado do Paraná, mantenedora do Hospital e Maternidade 
Beneficente Lar Belém e do Lar dos Idosos Emanuel, sendo a Associação inscrita no 
CNPJIMF sob o número 76.883.370/000.1-86. Aprovado pela Assembleia Geral 
Extraordinária de 28/03/2018, que deu forma às alterações sugeridas e discutidas em Plenário, 
a presente Alteração e Consolidação do Estatuto Social da SOCIEDADE BENEFICENTE 
LAR BELÉM, se dá nos termos abaixo transcritos. 

ESTATUTO DA SOCIEDADE BENEFICENTE LAR BELÉM 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINALIDADES. 

Art. 1°. A Sociedade Beneficente Lar Belém, fundada em 06/01/1973, é pessoa 
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, beneficente de assistência social, com atuação 
preponderante na saúde e complementar na assistência social, constituída na forma de 
associação, com autonomia administrativa e financeira, regendo-se pelo presente Estatuto e 
pela legislação que lhe for aplicável. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A Sociedade Beneficente Lar Belém para sua identificação 
doravante será denominada simplesmente associação. 

Art. 2°. A associação tem sede e foro na à Lote Rural n° 88 e 89A. Estrada Jaguarundi, 
Zona Rural, Município de Nova Santa Rosa, Estado do Paraná, CEP:· 85.930-000 podendo 
alterá-lo por deliberação da Assembleia Geral. 

Art. 3°. São finalidades da associação: 

I. Atuar na área da saúde através: 

Da prestação de serviços médicos, ambulatoriais e hospitalares. V 
SERViÇO DE REGISTRO QE ct 

PESSOAS JURIOtCAS 
BRUNA FABIANNE BARA.OS CUNHA " " 

RegIStradora . " 
JAQUELINE RStSNER 
I!ec:revente JutamentaCUt 

M rech~ Af\dldo Ro n • P 

a. 



Selo de Autenticidade 
foi afixado na última 
página do documento. 

~?JI' ç. VlyV l ...•• sun81 oe Nova ~anta Rosa 
~ Comarca de Mal Cândido Rondon PR 

. . Autentico a presente Fotocópia, por ser 
Idêntica ao onglnal que me foi apresentado e que 
devolvi â parte interessada, do que dou fé 

o&2~~,~ T.~,~ 9 P~~IAR CLARICE FISCHER Tabella Substituta 
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clínicas especializadas e outros que possam s~?iSrmcPi~~~tg~~I,:,m~Uf>&~OS 
responder às necessidades existentes e, ao mesmo tempo, constituir-se em 
fonte geradora de recursos para a prestação e o aprimoramento dos serviços 
desenvolvidos nos estabelecimentos da associação. 

c. Do desenvolvimento de serviços, programas ou projetos SOCIaIS, em 
conformidade com a legislação pertinente, principalmente os voltados para 
área da saúde, inclusive conveniando com o Sistema Único da Saúde- SUS. 

d. Da manutenção de ampla cooperação e intercâmbio, bem como parcerias 
públicas com Governos Federal, Estadual e Municipal e demais instituições 
públicas ou privadas, inclusive do setor produtivo, que atuem em áreas 
abrangi das direta ou indiretamente com suas finalidades. 

e. Da possibilidade de propiciar campo de estágio profissional, na área da saúde 
hospitalar, enfermagem e cursos afins, inclusive residência médica para áreas 
específicas. 

f. Da possibilidade de desenvolver novos modelos de tratamento, estudos e 
pesquisas na área da saúde. 

g. Da promoção de congressos, cursos, palestras, semmanos, simpósios e 
conferências sobre temas na área da saúde que julgar pertinente desde que 
tenha domínio sobre os mesmos. 

Il, Complementarmente, a associação poderá praticar o atendimento na área de 
Assistência Social, através de serviços, programas ou projetos, definidos pela Política 
Nacional de Assistência Social na forma estabelecida pelo Sistema Único da Assistência 
Social - SUAS, para tanto poderá: 

a. Manter instituição de longa permanência para idosos de ambos os sexos, 
observando sua capacidade instalada, pessoas com ou sem grau de 
dependência, de forma provisória, quando esgotadas todas as possibilidades de 
convívio com os familiares, às quais proporcionará atendimento adequado na 
forma da legislação aplicável e do presente estatuto. 

b. Poderá, ainda, acolher idosos de ambos os sexos com grau de dependência para 
longa permanência sob a forma de clínica geriátrica. 

PARÁGRAFO ÚNICO: No que tange especificamente a atuação na Assistência 
Social, a instituição executará serviços, programas, projetos e beneficios socioassistenciais, 
devendo: 

I. Executar ações de caráter continuado, permanente e planejado. 

Il. Assegurar que os serviços, programas, projetos e beneficios socioassistenciais 
sejam ofertados na perspectiva da autonomia e garantia de direitos dos 
usuários. 
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Garantir a existência de processos participativos dos usuanos na busca do 
cumprimento da missão da entidade ou organização, bem como da efetividade 
na execução de seus serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais. 

Art. 4°. A fim de cumprir com suas finalidades, a associação poderá: 

I. Criar, denominar, modificar, dirigir, administrar e cessar atividades de setores, 
órgãos, mantidas ou departamentos que julgar conveniente, de acordo com os 
dispositivos deste Estatuto e a legislação vigente, podendo ainda, congregar, 
desmembrar, incorporar, fusionar, orientar, assessorar e dirigir instituições 
congêneres. 

lI. Promover a captação de recursos junto à comunidade em geral, para 
viabilização dos objetivos institucionais, assim como pela venda de seus 
serviços vinculados a suas atividades fins. 

llI. Implantar atividades meio como instrumento captado r de recursos através seus 
bens e serviços, 

IV. Promover na prestação de seus serviços atendimento gratuito, de acordo com 
normas pertinentes, concedendo gratuidades financeiras e econômicas, 
integrais e/ou parciais, disciplinados em Regimento Interno. 

V. Celebrar contratos e/ou termos de parceria de prestação de serviços com 
entidades congêneres ou governamentais com vistas ao desenvolvimento de 
suas finalidades. 

Art. 5°. No cumprimento de seus fins e observando o princípio da universalidade, a 
associação prestará atendimento sem discriminação de sexo, raça, credo religioso, político e 
condição social em conformidade com a legislação vigente. 

Art. 6°. A fim de cumprir suas finalidades, a associação poderá criar e manter, em 
todo o território nacional, tantas unidades de prestação de serviços, quanto se fizerem 
necessárias, as quais se regerão pelo presente Estatuto e por Regimentos Internos específicos. 
São mantidas da associação as seguintes unidades: 

I. HOSPIT AL E MATERNIDADE BENEFICENTE LAR BELÉM, com sede na 
Rua Guarani, n° 631, Centro, Nova Santa Rosa, estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob o n° 76.883.370/0002-67, com atividades de atendimento hospitalar, 
conforme previsto no inciso I do artigo 3°, deste estatuto. 

lI. LAR DOS IDOSOS EMANUEL, com sede na Avenida Horizontina, n° 2010, 
Centro, Nova Santa Rosa, estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n" 
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PARÁGRAFO r: A qualquer momento mediante proposição e aprovação da 
Diretoria, poderão ser criadas novas mantidas ou ser encerradas as existentes. 

PARÁGRAFO 3°: Cada mantida será administrada por um diretor administrativo, 
cargo celetista não estatutário, contratado pela Diretoria, por tempo indeterminado, sendo 
avaliado seu desempenho periodicamente a critério da Diretoria. 

CAPÍTULOn 

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRA TIV A. 

Seção I - Disposições Iniciais 

Art. 7°. A associação é composta e administrada pelos seguintes órgãos: 

1. Assembleia Geral 

Il. Diretoria 

Ill. Conselho Fiscal 

PARÁGRAFO ÚNICO: A Diretoria e o Conselho Fiscal serão eleitos pela 
Assembleia Geral. 

Art. 8°. A associação não remunera, nem concede vantagens ou beneficios por 
qualquer forma ou título aos associados, diretores eleitos, conselheiros, instituidores, 
benfeitores ou equivalentes, direta ou indiretamente, em razão das competências, funções ou 
atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos. 

Seção fi - Da Assembleia Geral 

Art. 9°. A Assembleia Geral é o órgão soberano da associação e será constituído por 
todos os associados em dia com suas obrigações. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Cada associado terá direito a um voto, sendo vedado o voto 
por procuração nas Assembleias. 

Art. 10. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente, uma vez por ano, na primeira 
quinzena de dezembro em dia, hora e local que a Diretoria convocar, e extraordinariamente, 
sempre que se fizer necessário, quando convocada por pelo menos 1/5 (um quinto) dos seus 
associados, ou pela Diretoria. 

Art. 11. A convocação da Assembleia Geral poderá será feita por e-mail, aviso pessoal 
por escrito ou pela imprensa, esta última forma quando a Diretoria entender da dificuldade de 
comunicar a todos os associados, com antecedência mínima de 05(cinco) dias e instalar-se-à 
em primeira convocação com o comparecimento da maioria simples dos associados ou em 
segunda convocação meia hora após, com qualquer número de associados. 
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PARÁGRAFO ÚNICO: A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente da 
Associação em exercício e secretariado pelo Secretário ou por alguém designado pelo 
Presidente. 

Art. 12. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria simples dos 
votos dos presentes, salvos os casos que o estatuto ressalvar. 

Art. 13. Competem à Assembleia Geral as seguintes atribuições: 

1. Eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal. 

lI. Apreciar e aprovar os relatórios, as demonstrações contábeis e financeiras e as 
prestações de contas da Diretoria, após o pronunciamento do Conselho Fiscal. 

IlI. Decidir sobre a extinção da associação e a destinação do patrimônio 
remanescente. 

IV. Deliberar sobre a reforma de seu Estatuto e de suas adaptações às novas 
legislações e demandas dos Poderes Públicos. 

Seção m - Do Conselho Fiscal 
Art. 14. O Conselho Fiscal será composto de três membros, com mandato de três 

anos, eleitos pela Assembleia Geral podendo ser reeleitos. 

Art. 15. Compete ao Conselho Fiscal, examinar as demonstrações contábeis e as 
prestações de contas da Diretoria, emitindo parecer a respeito para apreciação da Assembleia 
Gmal. . 

Seção IV - Da Diretoria 

Art. 16. A Diretoria é órgão executivo de direção e administração da associação, 

Art. 17. O mandato da Diretoria será de 03 (três) anos, podendo ser reeleitos sem 
quaisquer restrições. 

Art. 18. Compete à Diretoria: 

I. Elaborar os regimentos internos da associação e das unidades que a integram. 

lI. Apresentar, à Assembleia Geral os relatórios, as demonstrações contábeis e 
prestação de contas do exercício anteriores. 
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I. Presidente. 

lI. Vice - Presidente 

III. Secretário. 

IV. Vice - Secretário 

V. Tesoureiro. 

VI. Vice - Tesoureiro 
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Realizar todas as finalidades sociais da associação. 

Propor a criação de órgãos ínternos que julgar necessano para o bom 
desempenho da gestão, delegar poderes para a consecução das finalidades da 
entidade e contratar serviços de terceiros para auxiliar a administração. 

Art. 19. Compete ao Presidente: 

IH. 

IV 

V 

VI. 

I. Representar a associação ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, 
nas relações dela com terceiros, podendo outorgar procuração pública para fins 
específicos. 

II. Dirigir e supervisionar todas as atividades da associação, inclusive assinando 
todo e qualquer contrato com órgão público ou entes privados. 

IH. Juntamente com o Tesoureiro, assinar cheques, ordens de pagamento, 
contratos, financiamentos e empréstimos bancários, representar a associação 
perante qualquer instituição financeira e bancária, seja privada ou pública, 
inclusive operação de empréstimos, financiamentos e outras avenças com o 
Banco do Brasil, Caixa Econômica Federal e outros bancos oficias, bem como, 
Cooperativas de Crédito e quaisquer documentos que acarretam 
responsabilidades da associação, bem como os balanços, balancetes e demais 
demonstrações financeiras, podendo outorgar procuração pública para 
representá-lo. 

IV Preparar anualmente a Assembleia Geral, o relatório e a prestação de contas. 

V Presidir as reuniões da Diretoria e da Assembleia Geral, sendo que exercerá o 
voto de desempate em votações conforme estipulado no Art. 16 deste estatuto. 

VI. Cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as deliberações da Assembleia Geral, do 
Conselho de Administração e da Diretoria, bem como o Regimento Interno. 

PARÁGRAFO 1°: O Presidente poderá, através de procuração pública, delegar as 
atribuições contidas no inciso III do presente artigo, a qualquer membro do Conselho 
Administrativo ou ao Diretor Administrativo de cada unidade mantida da associação. 

PARÁGRAFO 2°: Compete ao Vice - Presidente: 

I. Substituir o Presidente em seus impedimentos ou faltas em todas as suas 
atribuições conforme o presente estatuto. 

lI. Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término, ou convocação de 
uma Assembleia Geral para substituição. 

IH. Prestar, de modo geral, a sua colaboração à instituição e ao Presidente. 
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lI. 

IH. 

IV. Coligir dados para os relatórios anuais da Diretoria. 

V. Auxiliar o Presidente em suas tarefas associativa~ A~MINOO F CHER CPF 015.341 309-34 TabellA< 
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I. Substituir o Secretário em seus impedimentos ou faltas em todas as suas 
atribuições conforme o presente estatuto. 

Il. Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término, ou convocação de 
uma Assembleia Geral para substituição. 

IlI. Prestar, de modo geral, a sua colaboração à instituição e ao Secretário. 

Art. 21. Compete ao Tesoureiro: 

I. Zelar pela escrituração contábil do movimento financeiro, apresentar balanços 
anuais e balancetes mensais das receitas e despesas: 

lI. Organizar a escrituração contábil sob a responsabilidade técnica de profissional 
contábil habilitado e mantê-Ia em dia. 

IH. Organizar as prestações de contas a serem apresentadas à Assembleia Geral e 
aos órgãos governamentais quando de convênio. 

VII. Assinar juntamente com o Presidente os cheques, obrigações de ordem 
financeira e demais documentos conforme Inciso III, do Art. 23 deste estatuto, 
podendo outorgar procuração pública para fins específicos. 

IV. Receber mensalidades, realizar cobranças e dar recibos de quitação de débitos. 

V. Comunicar à Diretoria os nomes dos associados em débito para a com a 
associação. 

VI. Manter sob sua direta responsabilidade, o caixa, assim como todo o serviço 
contábil e tesouraria da associação. 

PARÁGRAFO 1°: As tarefas mencionadas nos mCISOS II e VII poderão ser 
desempenhadas diretamente ou por intermédio de profissional legalmente habilitado. 

PARÁGRAFO 2°: Compete ao Vice - Tesoureiro: 

I. Substituir o Tesoureiro em seus impedimentos ou faltas em todas as suas 
atribuições conforme o presente estatuto. 
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Autentico a presente Fotocópia, por ser 
idêntica ao ori;inal que me foi apresentado e que 
devolvi à parte interessada, do Que dou fé 

IlI. 

Art. 22. Os membros da Diretoria não são pessoalmente responsáveis pelas obrigações 
que contraírem em nome da associação, mas responderão solidariamente e ilimitadamente 
pelos prejuízos resultantes de seus atos não outorgados neste Estatuto, por excesso de 
poderes, atos ilícitos, ou ainda por procedimentos dolosos em violação à lei ou a este Estatuto. 

Art. 23. A Diretoria reunir-se-á cada seis meses ordinariamente, ou 
extraordinariamente, quando convocada pelo Presidente. 

Art. 24. Ocorrendo vaga de cargo na Diretoria assumirá o vice. Cabe a Diretoria, 
convocar uma assembleia extraordinária para eleger o membro do cargo vago. 

CAPÍTULOUI 

DOS ASSOCIADOS, SUAS CATEGORIAS, DIREITOS E DEVERES. 

Art. 25. Poderão ser associados da Sociedade Beneficente Lar Belém pessoas de 
ambos os sexos, civilmente capazes, membros ou não da Igreja Sociedade de Cristo e que 
estejam interessadas na realização dos objetivos da entidade. 

Art. 26. A associação terá as seguintes categorias de associados: 

I. Fundadores: os que fundaram a associação e tomaram parte na reunião de 
fundação e escolha da primeira Diretoria. 

Il. Contribuintes: aqueles que se proponham a contribuir pecuniariamente para a 
manutenção da associação. 

IH. Beneméritos: aqueles que prestarem serviços de relevância a associação. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A nomeação de associado Benemérito se dará por indicação 
da Diretoria ad referendum da Assembleia Extraordinária. 

Art. 27. Todos os associados sem distinção de categoria, desde que em dia com suas 
obrigações sociais, terão direito a: 

L Votar e ser votado para os cargos do Conselho Fiscal e Diretoria. 

Il. Propor a Diretoria a Admissão de qualquer novo membro que queira integrar a 
associação. 

Ill. Recorrer à Assembleia Geral dos atos e decisões da Diretoria e Conselho Fiscal 
que contrariem o presente Estatuto. 

Art. 28. São deveres dos associados: 

1. Zelar pelo interesse social e pugnar pelo engrandecimento da entidade. 

lI. Prestar inteira obediência ao Estatuto e as deliberações dos órgãos da 
administração. 
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Art. 29. Perderão os direitos de associados: A/ANE LlEBERT Escrevente 
Registro Civil, Na,cimemos, Casamento •• , Óbitos 

Nova Santa Rosa Paraná 
1. Aqueles que contraírem compromissos para a associação e não solverem dentro 

do prazo previsto, depois de notificados pela Diretoria. 

lI. Aqueles que procederem de modo ofensivo à Diretoria e o Conselho Fiscal, ou 
a qualquer um de seus membros, dentro do recinto social, em reunião ou em 
eventos oficiais organizados pela associação e suas unidades mantidas. 

IH. Aquele que de qualquer forma contribuir para a degradação ou descrédito da 
associação. 

IV. Aqueles que ao longo do tempo se mostrar desinteressados ou pouco 
participativos em relação aos objetivos e as atividades desenvolvidas pela 
associação, conforme análise e decisão da Diretoria. 

CAPÍTULO IV 

DA REFORMA DO ESTATUTO. 

Art. 30. O presente Estatuto poderá ser alterado por deliberação de no mínimo dois 
terços dos associados presentes a Assembleia Geral Extraordinária convocada para este fim, 
não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, 
ou pelo menos com a presença de um quinto nas convocações seguintes. 

CAPÍTULO V 

DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS. 

Art. 31. O patrimônio da associação é constituído por todos os bens móveis, imóveis 
de sua propriedade ou posse e por todos que vier a adquirir, assim como todos os legítimos 
direitos que possua ou venha a possuir. 

PARÁGRAFO 1°: A associação poderá ainda ser depositária ou comodatária de 
qualquer espécie de bens. 

PARÁGRAFO r: O patrimônio da associação e os bens de que for depositária ou 
comodatária somente poderão ser utilizados na realização de seus objetivos estatutários. 

PARÁGRAFO 3°: No caso de venda ou doação de patrimônio, integral ou fracionada, 
será necessária a aprovação em Assembleia Geral Extraordinária, mediante os votos 
favoráveis de pelo menos % (três quartos) dos associados presentes. 

Art. 32. Os recursos econômico-financeiros da associação serão provenientes de: 

I. Valores de recursos públicos por eventuais termos de pareceria, auxílios, 
doações, contribuições e outras verbas de entes públicos, e de entidades 
privadas, nacionais ou estrangeiras. 

11. Doações ou legados de pessoas físicas e ou jurídicas, nacionais ou 
internacionais. 
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Usufruto de bens que lhes forem conferidos. ~o ~~~iZ~~tArf?~t~/S~.r~J~5~~~~I~~~~t~~~iêO 
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receitas de capital. 

Contribuição de seus associados. 

Receitas oriundas de prestação de serviços dentro de seus objetivos e 
finalidades. 

v. 
VI. 

Resultado auferido na atividade agrícola, pecuária e da oficina de marcenaria 
de propriedade da associação ou qualquer outro uso de estrutura. 

VIII. Direitos sobre obras culturais, didáticas e artísticas, de autoria de seus 

VII. 

associados. 

IX. Outras receitas de serviços de atividades meios. 

X. Receitas eventuais de fonte lícita. 

Art. 33. Os recursos recebidos por eventuais termos de pareceria, auxílios, 
contribuições, doações e outras verbas de entes públicos, bem como os recursos provenientes 
de contratos ou parcerias, destinados a fim específico, deverão ser aplicados nas finalidades a 
que estejam vinculados e em conformidade com o e~tatuto. 

Art. 34. A associação não distribui resultados, dividendos, bonificações ou parcela de 
seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto. 

Art. 35. A associação aplica o seu eventual resultado operacional na manutenção e 
desenvolvimento dos seus objetivos institucionais e dentro do território nacional. 

Art. 36. A associação mantém escrituração contábil em livros revestidos de 
formalidades legais que asseguram sua exatidão, conforme o ordenamento jurídico vigente, 
devidamente assinado por profissional competente, obedecendo aos Princípios Fundamentais 
de Contabilidade e de acordo com as normas emanadas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade. 

Art. 37. A Associação pode adquirir e alienar, a qualquer título, todos os bens móveis 
e imóveis necessários à realização de seus fins, contrair obrigações, bem como exercer 
prestação remunerada de serviços visando aplicação direta em suas finalidades, 

Art, 38. No que diz respeito aos recursos recebidos por eventuais termos de pareceria, 
auxílios, contribuições, doações e outras verbas de entes públicos, a prestação de contas da 
associação observará no mínimo: 

I. Os Princípios Fundamentais de Contabilidade e as Normas Brasileiras de 
Contabilidade emanadas pelo Conselho Federal de Contabilidade, 

Il, Dar publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal 
ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras e contábeis da 
associação incluindo as certidões negativas de débito junto a Receita Federal 
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